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L E I NQ 4732/9 5 
de 10 de agos t o de 1995 

Denomina a Avenida 1 do Parque Residencial 
Flamboyant com o nome do Dr. DOMINGOS MALDONADO 
CAMPOY. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. lQ . Fica denominada de AVENIDA DOMINGOS 
MALDONADO CAMPOY a Avenida 1 do Parque Residencial Flamboyant , neste 
Município. 

Art. 2Q . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação . 

Art. 32 . Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 10 
de agosto de 1995 . 

Registrada da Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de agosto do ano 
de mil novecentos e noventa e cinco. 

- L~ 
~unior 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 


